
LEI N. 2.363, DE 22 DE MAIO DE 2.012. 

\ 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município · de 
Tabapuã para o Exercício Financeiro de 2013, e dá outras 
providências". · • · 

FAÇO SABER que a Câmara 'Municipal APROVOU ·e eu MARIA FELICIDÁDE PERES 
CAMPQS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das· atribuições que 
me são conferidas por Lei:SANCIONO E PROMULGÓ á seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei n:º 
026, de 22 de maio.de 201.2, oriundo do Projeto de Lelnº 016, de 27 de abril de 2012. 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º- Em cumprimento ao disposto na Con~tituição Federal, na Constituição do Estado ·de 
São Paulo, na Lei Orgânica Municipal e na Lei complementar federal nº 1O1, de 04 de maio de 2000, são 

, estabelecidlas as diretrizes. orçamentárias do Mu.Qicípio de Tabapuã-SP, para o exercício fiinanceiro de 
2013, compreendendo: · · · 

(-as metas e prjoridades da administração pública municipal; 
'' 11- as diretrizes ger~is para a elaboração e execução do orçamento do Município, bem cpmo, 

sua•estrutura e organização; · ' 
III - as disposições sobre alterações na Legisíação Tributáriâ do Município; 

· IV'- as Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos Sociais; e 
V - as' Dispos.ições qerais. -

. CAPÍTULO II I 

DAS METAS E PRIORIDAD~S DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Seção 1 - Das Diretrizes Gerais 

'· 

Art. 2°- A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo,, seus Fundos e eritidades .da administração dire'ut-e indireta, assim como as empresas públicas . 
dependentes -existentes, ou que vierem l:l ser criadas, nos termos da_Lei Complementar nº 1CÍ1, de 04 de 
maio de 2000, observando-se as diretrizes e objetivos principais: 

, · 1- redução das desigualdades sociais e melhoria da quali{lade de vida da população de uma 
forma em geral, promovêr a cidadania; .a assistência e a inclusão social; · · ' ' . 

II - atendimento integral à Educação Básica e apoio aos estudantes para prosseguirem seus 
estudos no ensino médio, profissionalizante e superior; 

III - promover Ó desenvolvimento do Município e o-cresc.imento econômico; , . 
. IV -:- reestruturação e . reorg~ização dos serviços adminis~rativos, buscando maior 

eficiência de trabalho e de arrecadação; · 
V - melhoria da infra-estrutura urbana, rúral e do transporte rodoviáriô 
VI- atendimento y assistênciâ médicà, odontológica, · ambulatorial e fannacêutica à 

. I 

VII - geração emprego e renda e préservação dos recursos naturais. 

Art. 3°- O projeto de lei orçamentária anual do Município para o exercício dle 2013 será · . ' 

elaborado em 09servância às diretrizes fixadas nesta Lei, ao Plano Plurianual vigente, ao Art. 165, §§ 5°,, 
6°, 7°, ~ 8° da Constituição Federal, à Constituição do Estado de São Paulo, à Lei Orgânica Municipal, à . -
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Lei Federatl nº 4.320, de 17 de março de 1964 e à. Lei complementar federal nº l O l, de 04 de maio de 
2000 .e compreenderá: I · 

I - o orçamento fiscal; 
II - o orçamento de investimento das empresas;-: 
m - o orçamen.to da seguridade social. 

' .. : 

Parágrafo único - Os orçamento~ fiscal e da segur-idad~ social discriminarão a receita em 
anexo próprio e de acordo com a· clas~ificação constanté do Anexo 1 - Natureza da Receita conforme a 
·Portariá Interminist~rial-nº 1.63, de 20'01, do Ministério da Fazenda e do Ministério· do Planejamento, 

' Orçamento e Gestão e a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo, por elemento econômico, de 
acordo' com o que di~pÕe o' artigo 15 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

- . 
Seção IÍ - Das Diretrizes Específicàs 

Art. 4°- A proposta orçamentár.ia para o _exeréício financeiro de 2013 obedecerá·às seguintes 
disposições: - · 

- . 1 ·- cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetiivos, sob a 
forma de at;ividades e projetos, éspeciflcanoo os respectivos valores e metas; · · -

II - cada projeto constará somente dx uma unidade orçamentária e de um programa; 
III - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmó 

código, ind·ependentemente da unidade orçamentária; . · J 

· .IV ~ a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de .modo a pp·ssibilítar o 
controle de custos das ações e a avaliaÇão dos· resultados dos programas c;le governo; · 

V - na estimativa da receita con~iderar-se-á a tendência do presente exercício e o jncremento 
·da arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; · ' 

VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2012; : . 
VII. - poderão ser incluídos novos projetos, desde que devídamente atendido& aqueles em 

andamento, bem como depois de co~templadas as despesas de conservação.com o patrimônio público;. 
· VIIl - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utifizados • 

'exclusivam1ente p~ra o atendlm.ento-do obje~o de sua. v.inculação, ainda qu~ em exerc'ício div~rso daquele: 
em que ocorrer .o ingresso. 

\ 

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídÕs na lei orçarn~ntária anual poderão co~ter 
previs.ão de exécuÇão por etapas, devidamente definidas nos respecti'(.os cronogramas físico-financeiros. · 

Art. 5°- Para atendimento do disposto nesta seção, as unidades orçamentárias do Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, encaminharão à Contabi lidade da Prefeitura Municipa1 suas propostas 
parciais de orçamentos, até o d.ia 29 .de julho de 201 ~· · 

' 
Parágrafo único - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o 

limite fixad •o para o ano em curso, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de a1umento ou 
di~inuição dos s~rviços a·serem pr~stados. . · · · ·· 

Art. 6°- A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas de operações de crédito 
montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por· antecipação de receita 
orçamentári:a·. , · . · . · • · · 

Art. 7°- A Lei Orçamentária Anual conterá recursos para a Reserva de Contingência, para o 
atendi~ento de pa~sivos contingentes e outros riscqs e eventos fiscais impre,vistos, 

• ' ' I ' • • • • ~ '-
; 
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. _ Par~grafo ú~ico -. A reserva de contingên~i~ corre~ponderá ~os valores apurados a partir ~a 
sttuaçao financeira do mes de Julho do corrente exercic10, projetados ate o seu final ,. observando-se o 
limite de So/o (~inco por cento) da receita c?rrente.líquida. ,-

Art.· 8° - A Lei Orçamentária Anual podecá conter autorização ao Poder Executivo para 
promover, por Decreto: · 

I ;-- abertura de créditos adi.cionais suplementares; . ' 
II - a transposição, transferência ou remanejamento de re.cursos, desde. que dentrn do mesmo 

órgão e d1entro do mesmo programa, obede.cida a·categoria de programação; 
. m ~ a alteração da fonte ae recursos, mediante o comportamento. do· efetivo ingresso das 

receitas, para melhor· atender à programação dela constante. · · 

Parágrafo t'ínicÕ · - Na ·· execução orçamentária, a transposição, transferência ou ......-
' . . remanejamento de recursos e · a alteração da fonte de recursos não poderão resultar· em _alteração dos 

valores das programações· aprovadas.na Lei Orçamentária ou em seus créditos adiciom~is. 

. . 
Art. 9°- A Adminjstração poderá conceder mediante lei específica autorizadora, ~ubvenções 

sociais, auxílios ·~/ou contribuições a entidades do terceiro setor, discriminadas no Anexo J, devendo 
obedecer ainda, aos critérios f1xad9s pelo Poder Executivo e a legislàção pertinente. 

Parágrafo único - Os repasses financeiros poderão ser concedidos somente a ir).stituições 
privadas sem fins lucrativos que· promovam o. atendimento de forma gratuita à população nas áreas de 
saúde, educação e assistência social, sendo ·vedado o repasse à entidades que não aplicai:1em, em suas 
atividades-fim, ao menos de 80% (oitenta por ce~to) de ~uá receita total. 

Art. 1 O - O custeio, ·pelo Poder -'Executivo Municipal, ·de despesas .de comiPetência dos 
Estados, do Distrito Fed~ral e dàUnião, somente poderão ser realizados: 

I - caso se refiram a (!ções de competência comum dos referidos entc:;s cfa· Federação, 
previstas no Art. 23 da Constituição Federal; . · .. · 

n. .... se houver expressa autorização e Lei específica, detalhando o seu objetô; .. ·' . . 
III - sejam objet<;> de celebração de conv~nio, acordo; ajuste ou insn:umento congênere. 

, l 
Seção III - Da Execução do .Orçamento . . 

Art. .11- No prazo de até · 30 (trinta) dias 1 após a promulgação e publicação da Lei 
Orçamentária de 2013, o Poder Executivo deverá estabelecer a programação finàric'eira e o crnnograma de 
ex.ecução mensal de desembolse>. · 

§ 1°- As receitas, conforme as previsões respectivas, serão prograrriadas em metas de 
·arrecadações bimestrais, en91:-1anto que os d<(sembolsos fin~nc~iros deverão s~r fixados e~ metas mensais. 

§ 2°- A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratalll! este artigo 
pod.erão ser revistos no 'decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os. resultados 
apurados em função de sua execução. · 

Art. 12- Caso ocorra à frustração das .metas de· arrecadação da receita, comprometendo o 
equilíbrio entre a receit~ e a despesa ou- mesmo as metas de resultados, será fixada· ~ limitaçã<? de 
empenho e da movi~entâção·financeira. 

V 
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§ 1º- A limitação que de trata este artigo será fixada de forma proporcional à participação 
dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçàmentária 
de 2013 e dos seus créditos adicionais. · ' · 

§ 2°- A limitação . terá como base. percentual de redução proporcional ao déficit de 
arrecada1;:ão .e será determiríadâ por unidades orçamentárias. 

§ 3°- A limitaÇão de empenho e da movimentação financeira será determ in~da pélos Chefes 
do Poder Legisilativo e Executivó, dando-se; respectivamente, por ato da mesa e por decreto. . 

§ 4°- Excluem-se da limitação de que trata este. artigo, as despesas que constituem obrigação 
constituc:ionai e legal de execução. · . ' 

/ -t\rt. 13 - O Poder Legislativo,
1
por·ato da mesa, deverá estabelecer até 30 (trinta) dias após a 

promulgação e publicação da Lei Orçamentária de 2013,·o cronograma anual.de desembolso mensal para 
o pagam<~nto de suas despesas. · 

Parágrafo único - O cronograma de que trata este artigo contemplará as despe'sas correntes 
e de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o-alcance dos objetivos de seus programas. 

Art. 14 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão 9u 
aperfeiçoamento de ações góvemamentais que acarretem aumento da despesa, considera-se despesa 
irrelevante, aquela cujo valor não uitrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos l e J Ido artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 15 - Os atos relativos a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio tributário que 
importem em renúncia de receita deverã9 obedecer às disposições da Lei Complementar nº 1O1, de 04 de 

' · · maio .de :2000, devendo estai." acompanhados do -demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro a que 
se refere seu Art. 14. · 

Parágrafo ~ único Excluem-se os atos relativos ao cancelámen'to .. de. c1réditos cujos 
montante:s sejam inferiores· ao's dos respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descontos par(l 
pagam~nto à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores respectivos tenham sido 
considerados na estimativa da receita. .. 

" 
. CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUT~ 

Art. 16 ~ O Poder Executivo po{:lerá encaminhar à Câmara Municipal projetos de lel 
dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: · 

-1- revisão e atualização _do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; . 
II - revogações das isençõés tributárias que contrariem o interesse público e ajustiça fiscal; 
JII - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custo$ efetivos dós serviços prestados 

e ao exercício do poder de polícia do Município; . . 
IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos d1e valorização 

do mercado imobiliário; 

tributos. 
V - aperfeiçoament0 do sistema de fiscalizaç.ão, cobrança, execução fisca l e arrecadação de . , 

CAPÍTULO IV _ 
DAS DISPO_SIÇÕES RELA'I:IVAS A PESSOAL E ~NCARGOS 

\ . 
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. Art.' 17 - Na elaboração da propo~ta orçamentária de 2013, ~ projeçã0 das despesas com 
pessoal e encargos observará: . 

1 - os quadros de cargos, salários e funções atuais, estabelecid06 · em Leis vigentes no 
Município; · 

II - o .montante a ser gasto no exercício . de 2012 e a previsão de gasto ·p~ra 2013, 
observando-se o crescimento vegetativo da folha de pagamento; · 

III - ós dJspositivos constitucionais e os limites estabelecidos pela Lei complemerntar federal 
nº 101 , de 04 de maio de 2ÓOO. · ' · • , . , 

. . . 
. Art. 18 - As· contratações. de pe.ssoal e movimentações do quadro que imp.ortem em 

altérações de~ salários ou incremento de' despesas de que trata o artigo f69, § 1 º, da .Constituição Federal, · 
somente poderão ocorrer se houv~nrotaç~o orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisitos e 
os limites estabelecidos pela Lei Compleméritar nº 1O1 , de 04 de maio de 2000, ressalvando-se a hipótese 
de aplicaçã9 do inci5o X do àrtigo 37 da Constituição Federal caso haja previsão orçamentária: 

CAPÍTULO .V · 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. . - . 
Art. 19 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão realizados 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o Art. Ú ·desta Lei, respeitando-se 
o limite máx.imo estabelecido pela Constituição Federal. 

Art.' 20 - Os proje(os de lei reJativos a créditos adicionais serão apresentados -em 
cônformictadle com o que os artigos 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de ·1964, e demais 

- • • • • 1 • 
normas v1geintes.. . • · · . . ,,. 

1 • . 

· Art. 21 - O do ·Pcid~r Exec1:1;ivo deverá adotar sistema de controle interno e de controle do 
planejamento. a fim de avaliar o cumprimento das metas e.stabelecjdas no Plano Plurianual, nestá Lei e na 
Lei Orçamentária Anual. · · 

· ·' Art. 22 - Casei o· projeto de lei orçamentário não seja devolvido para sanç~ão até o 
encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto no Art. 35, § 2~, inciso III, do ato das 
Disposições Constitucionàis · Transitórias da Constituição, Federal, a sua progra~ação p•oderá ser 
executada· na proporção de 1112 (um doze avos) do total. da despesa orçada, multiplicados pelo·itú.llJero de 
meses deconridos até ~ sanção' da respectiva lei. · ' · · 

Art. 23 - O Anexo I constante da Lei Municipal nº 2268, de 06 de outubro de 201 O, que 
instituiu o Plano Plurianual vigente, é alterado e atualizado conforme consta desta Lei. · 

Art. 24 - Integram à presente Lei, os seguinte anexos: 
a)- Anexo 1- Repasses ao Terceiro Setor - Entidades Beneficiárias; 

, b )- Anexos de · Meta.s Fiscais, acompanhado dos demais demonstrativos referentes às 
metodologias e memórias de cálculo . . _ ·· 

' c)- · Anexo · V - Plànejamento Orçamentário - LDO - qescrição dós Programas 
Gov~rnamen.tais / Meta~ /:Custos para o exercício de 2013; 

d)- Anexo VI - Planejamento Orçamentári.o- LDO - l:Jnidades Executaras e Ações: Voltadas 
ao Oysenvolvimento do Programa Governamental para o exercício de 2013. 

. .. 
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§. 1º - A fim de dar cumprim.ento ao que dispõe o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 
. · 1O1, de 04 de· maio de 200Q, os. anexos V e VI desta Lei demonstram os . programas~ ·ações e obras e:m 

andamento, previstos para o exercício de 2013. 

. § 2° - Anexo específico poderá ser incluído na Leí Orçamentárja Anual do Exercício de 
2013, com à 'finalidade., de demonstrar o estágio de cada programação, para fins de acompanhamentc1 a 
avaliação. · • . . 

:Art. 2S - Esta lei entra em vigor na data d~ sua publicação, revogadas as disposições "em 
contrário. 

( 

Prefeitura Municip~h:fe Tabapuã, 22 de maio çle 2012. 

\ 

~·FELIC?Ji/~OS.ARROYO 
Pr~~eita Municipal 

G PRANDINI 
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